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BRAZILIO BACELLAR, SHIRAI ADVOGADOS, já qualificada 

nos autos em epígrafe, na qualidade de ADMINISTRADORA JUDICIAL 

nomeada nos autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por HOSPITAL SUGISAWA 

LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, neste ato representada por seus advogados, 

com escritório profissional no endereço abaixo indicado, onde recebem 

intimações, vem à presença de V. Exa., em cumprimento ao que 

determina o artigo 22, II, “a” e “c” da Lei n.º 11.101/2005, apresentar o 

Relatório Mensal de Atividades (“RMA”) relativo ao mês de dezembro de 

2024, conforme arquivo anexo (doc. 1). 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento 

 

De Curitiba, 20 de maio de 2025.  

 

 

Brazilio Bacellar Neto 

OAB/PR 7.425 

 

 

 

Rodrigo Shirai 

OAB/PR 25.781 

 

 

Erik Koubik Junior 

OAB/PR 65.313 
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INFORMAÇÕES 

CADASTRAIS E 

ESTRUTURA 

SOCIETÁRIA

Razão Social:

CNPJ:

NIRE:

CNAE:

Data de Abertura: 30/10/1987

Endereço: Avenida Iguaçu, 1236

Rebouças

Curitiba - PR

CEP: 80.250-190

Situação: Ativa

Filiais: -

Fonte: Receita Federal do Brasil

41204753418

86.10-1-01 - Ativ idades de atendimento hospitalar, exceto 

pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

HOSPITAL SUGISAWA LTDA.

80.352.925/0001-30
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INFORMAÇÕES

GERAIS

DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA 

RECUPERANDA

De acordo com o inicialmente solicitado e 

não obstante o considerável atraso, a 

Recuperanda encaminhou minimamente os 

documentos contábeis e demais 

documentos administrativos financeiros 

para confeccionar o presente relatório, 

possibilitando assim apresentar a este d. 

Juízo e demais interessados as informações 

a seguir descritas.

CHEKLIST DE DOCUMENTOS

CONSIDERAÇÕES DA        

ADMINISTRADORA JUDICIAL

Inobstante a falta/atraso no envio de toda 

documentação solicitada, entende esta 

Administradora Judicial que a 

Recuperanda encaminhou os documentos 

pertinentes, possibilitando assim a análise 

dos mesmos e a elaboração deste relatório.
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EVOLUÇÃO DO 

QUADRO  DE  

EMPREGADOS
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INFORMAÇÕES

CONTÁBEIS E 

FINANCEIRAS
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Atendendo aos ditames da atual redação 

da alínea c) do inciso II do art. 22 da LRF 

(com a redação dada pela Lei n.º 

14.112/2020), destaca a Administração 

Judicial que as informações prestadas pela 

devedora aparentemente são verossímeis e 

prestadas em conformidade.

Não obstante, cumpre destacar que os 

documentos disponibilizados pela 

Recuperanda e as informações neles 

contidas não foram objeto de quaisquer 

procedimentos de auditoria, os quais são 

regulados e normatizados pela Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM), Banco Central do 

Brasil (BACEN) e Instituto dos Auditores 

Independentes do Brasil (IBRACON), por 

implicarem em trabalhos específicos não 

contemplados pela Lei n.º 11.101/2005.

Destarte, no ativo, conforme o 

demonstrativo contábil apresentado, 

verificou-se a seguinte situação:

ATIVO

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJYG2 R2MJT UTZZX ND4QU

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0003926-92.2023.8.16.0185 - R
ef. m

ov. 1717.2 - A
ssinado digitalm

ente por R
odrigo S

hirai
21/05/2025: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

O
M

P
R

O
V

A
N

T
E

 E
/O

U
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
A

 P
A

R
T

E
. A

rq: R
M

A
 H

ospital S
ugisaw

a dez 2024

P
ágina 8



8

ATIVO

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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ATIVO

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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PASSIVO

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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PASSIVO

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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PASSIVO

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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DRE

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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DRE

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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DRE

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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Os índices de liquidez têm como objetivo mostrar a capacidade de pagamento da empresa frente às suas 

obrigações, sendo de grande importância para a administração da empresa.

As informações para o cálculo foram retiradas do Balanço e DRE – Demonstrativo de Resultado de Exercício 

disponibilizados pela empresa.ÍNDICES DE 

LIQUIDEZ E 

ENDIVIDAMENTO 

DA EMPRESA

Liquidez Geral Quanto a empresa possui de ativo total para cada R$ 1 de dívida total. Quanto maior melhor.

Liquidez  Imediata Quanto a empresa possuí de caixa e aplicações financeiras para cada R$ 1 de dívida de curto prazo. Quanto maior melhor.

Liquidez Seca Quanto a empresa possuí de ativo líquido para cada R$ 1 de dívida de curto prazo. Quanto maior melhor.

Liquidez Corrente Quanto a empresa possui de ativo circulante para cada R$ 1 de dívida de curto prazo. Quanto maior melhor.

Grupo Denominação Interpretação

Ín
d
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ÍNDICES DE 

LIQUIDEZ E 

ENDIVIDAMENTO 

DA EMPRESA

Para avaliar a estrutura de capital da empresa através da composição do Capital de Terceiros e Capital 

Próprio, foram calculados os índices de endividamento como a seguir demonstrado:

O nível de Endividamento Geral da empresa, que indica a porcentagem do ativo que é financiada por 

capital de terceiros, conforme gráfico a seguir: 
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Os esclarecimentos relativos às divergências, inconsistências e obscuridades apontadas neste 

relatório já foram repassados às empresas, e tão logo sejam recebidos por essa Administradora 

Judicial serão analisados e oportunamente incluídos em relatórios subsequentes. 

Informa-se ainda que a análise aqui apresentada foi realizada de forma sintética, destacando-se as 

movimentações financeiras, contábeis e patrimoniais de maior relevância ocorridas no período em 

análise.

OBSERVAÇÕES

GERAIS
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O resumo da relação de credores apresentada pela Recuperanda juntamente com o petitório 
inicial (edital de que trata o inciso II do §1º do Art. 52 da LRF),  é apresentado a seguir:
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RELAÇÃO DE 

CREDORES 

Relação de Credores da Administradora Judicial 

R$ N° de Credores R$ N° de Credores R$ N° de Credores

Classe I 658.282,62              23 658.282,62              23 3.241.089,70            42

Classe II 6.076.156,74            2 6.076.156,74            2 -                          -                          

Classe III 34.501.635,23          122 34.501.635,23          122 52.573.268,18          97

Classe IV 5.107.092,97            54 5.107.092,97            54 17.223.646,91          50

TOTAL: 46.343.167,56         201 46.343.167,56         201 73.038.004,79         189

Valor apresentado pela 

Recuperanda Retificada 

mov. 67.2

Valor apresentado pela AJ 

mov. 70.2
Classe

Valor homologado

após impugnações/habilitações
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CUMPRIMENTO 

DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL

O Plano de Recuperação Judicial (PRJ) inicial foi 

apresentado em 07/07/2023 (mov. 153.2) e o 

plano modificativo (mov. 566.2) em 30/01/2024.

A Assembleia Geral de Credores que aprovou o 

PRJ modificativo ocorreu em 05/02/2024 (mov. 

599).

A homologação do novo Plano de Recuperação 

Judicial aconteceu em 24/04/2024, por meio da 

decisão registrada no mov. 794.1.

A decisão de homologação foi objeto de 

Agravo de Instrumento (autuado sob o n.º 

0083320-87.2024.8.16.0000), em razão da 

declaração de ilegalidade da previsão de 

carência de 60 (sessenta) dias para o início 

do pagamento dos créditos relacionados na 

Classe I.

Em contato realizado com a Recuperanda, 

a Administradora Judicial foi informada que 

ainda não foi iniciado o cumprimento do 

PRJ, haja vista a discussão travada no 

referido recurso, que por sua vez ainda 

pende de trânsito em julgado.

Ainda que os pagamentos não tenham sido 

iniciados, cumpre informar, em síntese, o que 

dispôs o PRJ homologado sobre o pagamento 

dos créditos sujeitos à Recuperação Judicial 

(Cláusula 5.3 e respectivas subcláusulas):
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CUMPRIMENTO 

DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL
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PRINCIPAIS 

MOVIMENTAÇÕES 

PROCESSUAIS
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CONSIDERAÇÕES

FINAIS

Os documentos que foram entregues e que também embasaram a elaboração do presente 

relatório estão disponíveis mediante solicitação escrita à esta Administradora Judicial, colocando-se 

também à disposição para fornecer eventuais informações complementares ou adicionais que se 

façam eventualmente necessárias.

Sendo o que tinha a relatar para o momento, a Administradora Judicial fica à disposição 

do D. Juízo, da Recuperanda e dos credores para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais que porventura sejam necessários.
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CONTATO

EQUIPE

24

Brazilio Bacellar Neto
ADVOGADO OAB/PR 7.425

               OAB/SP 415.201-A 

brazil io@bbsadvogados.com.br

Rita Beatriz Sgoda
CONTADORA | CRC/PR 049590/O-6

rita@bbsadvogados.com.br

Rodrigo Shirai
ADVOGADO OAB/PR 25.781

 OAB/SC 48.890-A 

 OAB/SP 208.567-A

rodrigo@bbsadvogados.com.br

Willian Eduardo da Luz Antunes
ADVOGADO |  OAB/PR 96.986

will ian.antunes@bbsadvogados.com.br

Curitiba l PR

Rua Cel. Brasilino Moura, 683, Ahú, CEP 80540-340

(41) 3352-8363

Luis Guilherme Camargo
AUX. CONTÁBIL

luis.camargo@bbsadvogados.com.br

Erik Koubik Jr.
ADVOGADO | OAB/PR 65.313

erik@bbsadvogados.com.br

Mariana G. Altomani
ADVOGADA | OAB/PR 43.639

mariana.altomani@bbsadvogados.com.br

Fábio Chemin Gadens
ADVOGADO | OAB/PR 50.744

fabio.gadens@bbsadvogados.com.br

Thayana Tenorio Macanhan
ADVOGADA | OAB/PR 96.380

thayana@bbsadvogados.com.br

Germano Parigot de Souza S. Diz
ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO

germano@bbsadvogados.com.br
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